
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO EXECUTIVO N° 001/2022, DE 11 DE ABRIL DE 2022

 No uso das suas atribuições legais e na qualidade de Prefeito 
Municipal de Salgadinho – PB, e tomando por base o parecer da assessoria 
jurídica DEFERE o pedido de licença maternidade pelo período de 180 dias, de 
11/04/2022 a 11/10/2022, a servidora ALLISSA MENDONÇA FREITAS.

 Registre-se.

 Publique-se.
 
	 Notifique	a	servidora.

 Gabinete do Prefeito de Salgadinho - PB, 11 de abril de 2022.

MARCOS ANTONIO ALVES
Prefeito Constitucional

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Terça-feira, 12 de abril de 2022
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